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Há mais de 40 anos a população que vive no entorno do Elevado Costa e Silva sofre 
transtornos severos causados pela poluição sonora e atmosférica advindas dos 
veículos motorizados que passam diariamente pela via elevada.  
Enquanto uma solução definitiva tem sido adiada os moradores apontaram um 
caminho natural e salutar ao organizar diversas atividades nos períodos em que o 
Elevado permanece fechado ao tráfego motorizado, transformando a fonte de 
problemas em um espaço público resignificado e reocupado pela comunidade como 
espaço de interação social, lazer e atividade física.  
Com a intensificação dos investimentos no transporte público, em especial com a 
abertura de novas faixas exclusivas e corredores de ônibus; e com a grande oferta 
de estações de metrô na região, que permitem aos trabalhadores a integração com 
o sistema metropolitano de transportes, passa a ser completamente viável a 
progressiva desativação do Elevado Costa e Silva e a consequente implantação de 
um parque permanente no local.  
Compete ao Poder Público, paralelamente à gradual implantação do Parque, apoiar 
de forma efetiva as ações que vêm sendo realizadas pela comunidade e, em 
especial, garantindo a segurança no local durante os finais de semana e nos 
horários em que o Elevado se transforma em um espaço para as pessoas.  
A consolidação do Elevado Costa e Silva como Parque Minhocão passa, 
especialmente, pelo reconhecimento da ocupação criativa e saudável que se dá em 
seus 2,8 km de extensão durante o contraturno da ocupação pelos automóveis.  
É com base neste reconhecimento, e levando-se em consideração a reivindicação 
das entidades organizadas na região, que a abertura do Minhocão aos sábados para 
o lazer, convívio social e prática de atividade física também se faz urgente e 
necessária.  
 


